
INDICAÇÃO Nº 
1569
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que se digne determinar aos órgãos competentes do Poder Executivo para que sejam realizados estudos e adotadas providências necessárias a possibilitar a destinação de recursos financeiros, na ordem de R$ 140.000,00 (cento e quarenta mil reais), que serão utilizados na aquisição de uma ambulância, com adaptação para transporte de pacientes cadeirantes do município de Glicério.
JUSTIFICATIVA

O município de Glicério pertence à Região de Governo de Araçatuba e, conforme censo do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE 2007, conta com uma população de 4.398 habitantes, portanto trata-se de município de pequeno porte, com reduzida população e, portanto, carente de receita.

Destarte, para atender a necessidade de transporte de pacientes o município de Glicério carece de que lhe seja disponibilizado pelo Governo Estadual recursos financeiros equivalentes a R$ 140.000,00 (cento e quarenta mil reais) que serão destinados a aquisição de uma ambulância, com adaptação para transporte de cadeirantes.

Destaque-se que o município de Glicério conta com 15 (quinze) cadeirantes, portanto pessoas com necessidades especiais, cujo transporte até unidades de saúde ou hospitais de cidades vizinhas, requer condições peculiares, impondo a existência de um veículo apropriado para essa finalidade.

A frota municipal de Glicério dispõe de poucos veículos em condições de realizar esse transporte, mesmo porque os existentes acham-se com restrição de uso, ou mesmo sucateados, comprometendo o conforto e, especialmente, a segurança dos pacientes que necessitam ser transportados até cidades vizinhas em busca de atendimento médico especializado.

Sala das Sessões, em

Deputado Olímpio Gomes

SPL - Código de Originalidade: 1130918 030513 1747


